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Não residentes representaram 13,3% do valor das aquisições de imóveis em 2019  

Em 2019, 8,5% dos imóveis transacionados em Portugal foram vendidos a não residentes1, correspondendo a 13,3% 

do valor total transacionado (8,2% e 13,0%, respetivamente, em 2018). Depois dos acréscimos expressivos tanto em 

número como em valor nos anos anteriores (+14,5% e +19,2% em número e +22,2% e +22,6% em valor, 

respetivamente em 2018 e 2017), em 2019 o número de imóveis adquiridos por não residentes diminuiu 2,0%, tendo 

aumentado apenas 1,0% em valor. 

Em 2019, o valor médio dos prédios vendidos a não residentes situou-se em 176 429€ (+3,1% face a 2018). Este valor 

é 57% superior ao valor médio das transações totais, uma diferença semelhante à que se verificou em 2018.  

Tal como no ano anterior, foram os residentes em França que mais imóveis adquiriram em Portugal (18,1% do valor 

total dos imóveis adquiridos por não residentes), seguidos pelos residentes no Reino Unido (17,3%). Entre os principais 

países de residência dos compradores não residentes, é de salientar a China, cujo valor médio dos imóveis adquiridos 

por residentes neste país (373 071€) foi mais do dobro do valor médio total dos imóveis vendidos a residentes no 

estrangeiro.  

O valor médio dos imóveis adquiridos por não residentes por preço igual ou superior a 500 000€ atingiu 923 016€, 

aumentando 3,2% face a 2018.  

O Algarve ultrapassou a Área Metropolitana de Lisboa, tendo representado 37,7% do valor das aquisições por não 

residentes (35,8% na AML), em resultado das variações respetivas de +6,1% e -8,5%, face a 2018.  

 

O INE divulga neste destaque indicadores relativos às aquisições de imóveis por compradores não residentes em 

Portugal, permitindo assim ampliar o conhecimento sobre o mercado de transações de imóveis.  

Trata-se de informação que se baseia exclusivamente em fontes de natureza administrativa, nomeadamente 

proveniente dos registos e notariado e recolhida pela Direção Geral da Política de Justiça do Ministério da Justiça.  

O INE divulga também habitualmente informação sobre transações de imóveis no contexto da publicação do Índice de 

Preços da Habitação. Esta informação baseia-se nas declarações de liquidação do Imposto Municipal sobre 

Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT). Porém, os valores divulgados referem-se apenas às transações 

correspondentes a alojamentos familiares, restringindo-se portanto a imóveis destinados à habitação. A informação que 

agora se divulga para o período 2012-2019 tem um âmbito mais alargado, incluindo outros imóveis além dos 

destinados à habitação.  

 

                                                 
1
 A classificação de não residente refere-se ao país de residência do comprador que pode não corresponder ao seu país de 

nacionalidade. 
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Os imóveis são classificados em três categorias, urbanos, rurais e mistos, e os registos das suas transações permitem a 

identificação do país de residência do comprador. O conhecimento desta característica é particularmente relevante, 

atendendo ao impacto que recentemente tem assumido a participação de não residentes no mercado imobiliário em 

Portugal. 

Este destaque está dividido em 4 secções: a primeira pretende recordar os valores globais do mercado imobiliário em 

Portugal; a segunda refere-se explicitamente à informação sobre a aquisição de imóveis por não residentes; a terceira 

indica os principais países de residência dos compradores não residentes em Portugal; a última revela a distribuição 

regional dos imóveis adquiridos por não residentes em Portugal.  

 

1. Transações totais de imóveis em Portugal 

Decréscimo do número e valor dos imóveis transacionados em 2019, mas com aumento no valor médio 

Em 2019, o número de imóveis transacionados diminuiu 4,7% (+6,8% em 2018), tendo o seu valor total decrescido 

ligeiramente (-0,7%; +7,5% em 2018). O valor médio dos imóveis transacionados em 2019 aumentou 4,1% face a 

2018 (+0,6% no ano anterior), passando de 108,0 mil euros para 112,5 mil euros.  

Estas variações deveram-se fundamentalmente às transações de prédios urbanos em propriedade horizontal, que 

diminuíram 7,4% em número e 2,0% em valor. No que respeita ao valor médio, este tipo de imóveis também se 

destacou com um acréscimo de 5,9% face ao valor médio em 2018. 

 

Figura 1. Imóveis transacionados, segundo o tipo de prédio, em Portugal 

(2012-2019) 

 

 

 

2. Aquisição de imóveis por não residentes 

Valor dos Imóveis adquiridos por não residentes representou 13,3% do total em 2019 

No período entre 2012 e 2019, do total de imóveis transacionados, 7,3% foram adquiridos por não residentes em 

Portugal. Com exceção de 2016, verificou-se uma tendência de crescimento desta proporção, que atingiu o seu máximo 

em 2019 (8,5%). 
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Relativamente ao valor global, os imóveis adquiridos por não residentes no mesmo período representaram 12,6% do 

total das transações efetuadas entre 2012 e 2019, tendo-se registado uma proporção máxima de 15,7% em 2014.  

Figura 2. Evolução do número de imóveis 
transacionados - total e adquiridos por não residentes 

(2012-2019) 

Figura 3. Evolução do valor dos imóveis 
transacionados - total e adquiridos por não residentes 

(2012-2019) 

 

 

Em 2019 reduziu-se muito ligeiramente a diferença entre o valor médio dos imóveis adquiridos por não 

residentes e o valor médio do conjunto do mercado  

Em 2019, 8,5% do total de imóveis transacionados foram adquiridos por não residentes em Portugal (8,2% em 2018), 

o que em termos do valor transacionado corresponde a 13,3% (13,0% em 2018).  

As vendas de imóveis a não residentes diminuíram 2,0% em número e aumentaram 1,0% em valor face a 2018 

(+14,5% e +22,2%, no ano anterior). Em 2019, a diferença entre o valor médio dos prédios vendidos a não residentes 

(176 429€) face ao valor médio das transações globais (112 470€) diminuiu ligeiramente de 58% para 57%. 

 

Figura 4. Imóveis adquiridos por não residentes, segundo o tipo de prédio, em Portugal 

(2018 e 2019) 
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Comparando o valor médio dos imóveis adquiridos por não residentes com o valor médio dos imóveis adquiridos por 

residentes em Portugal, verifica-se uma relação sempre favorável aos primeiros, mas que vem apresentando uma 

tendência decrescente e, nos anos mais recentes, de estabilização. Essa tendência é o resultado do preço médio dos 

imóveis adquiridos pelos residentes ter crescido, em termos médios no período 2012-2019, a uma taxa superior 

(+7,7%) à dos adquiridos por não residentes (+6,8%). 

 

Figura 5. Relação entre o valor médio dos imóveis adquiridos por não residentes e o valor médio dos imóveis 
adquiridos por residentes 

(2012-2019) 

 

 

Quase 40% do valor das aquisições de não residentes correspondeu a imóveis com valor unitário igual ou 

superior a 500 mil euros 

Em 2019 voltou a aumentar a proporção de imóveis vendidos a não residentes com um valor unitário igual ou superior 

a 500 mil euros, representando 7,5% do número de imóveis adquiridos por não residentes (7,2% em 2018) e 39,2% 

do valor total (37,6% em 2018). 

Foi essencialmente a partir de 2013 que o número e o valor dos imóveis adquiridos por não residentes com valor igual 

ou superior a 500 mil euros mais cresceram em Portugal, mais que duplicando em número e quase duplicando em valor 

face a 2012. Em 2014 esse crescimento acentuou-se, principalmente em valor, passando estes imóveis a representar 

quase metade do valor total dos imóveis adquiridos por não residentes nesse ano. De referir que foi nestes anos que se 

iniciaram, em termos efetivos, as “Autorizações de Residência em Portugal para Atividades de Investimento – ARI”, 

vulgarmente designadas por Vistos Gold. 
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Figura 6. Imóveis adquiridos por não residentes, por escalão de valor unitário, em Portugal 

(2012-2019) 

 

 

3. Principais países de residência dos compradores não residentes em Portugal 

França, Reino Unido e Brasil foram os países mais representativos e a China passou para a 5ª posição, por 

troca com a Alemanha 

Em 2019, 18,1% do valor total dos imóveis vendidos em Portugal a não residentes corresponderam a vendas a 

residentes em França, o principal país de residência dos compradores de imóveis, tanto em termos de valor como do 

número de imóveis transacionados, situação que se vem verificando desde 2016. 

Seguiram-se o Reino Unido (17,3%), o Brasil (7,7%), a Alemanha (5,7%) e a China (4,8%). No seu conjunto, os 5 

principais países de residência dos compradores que adquiriram imóveis em Portugal em 2019, representavam 54,8% 

do valor global de vendas a não residentes nesse ano, e os 10 principais concentraram 71,9% desse valor. 

De entre os principais países de residência dos compradores não residentes, destaque para a China, cujo valor médio 

dos imóveis adquiridos por residentes neste país (373 071€) foi mais do dobro do valor médio global dos imóveis 

vendidos a residentes no estrangeiro (176 429€). Segue-se o Brasil (268 127€) e o Reino Unido (227 710€). 

Em termos do número de imóveis transacionados, a ordenação é ligeiramente diferente, mantendo-se a França 

destacadamente na liderança (com cerca de 5 400 imóveis, 27,7% do total), seguida do Reino Unido (cerca de 2 600 

imóveis, peso de 13,4%), da Suíça (7,3%), da Alemanha (6,5%) e do Brasil (5,1%). 
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Figura 7. Principais países de residência dos compradores não residentes 

(2019) 

 

 

O ranking dos principais países de residência dos compradores de imóveis em Portugal tem-se mantido estável nas 

duas posições cimeiras desde 2015, com a França e o Reino Unido na liderança, mas tem-se assistido a uma perda de 

representatividade da China (5ª posição em 2019) e a uma subida do Brasil, que desde 2017 mantém a 3ª posição. 

Figura 8. Principais países de residência dos compradores não residentes, em valor transacionado (e peso no total 
das aquisições de não residentes) 

(2012-2019) 

 

Espanha e Reino Unido destacaram-se na aquisição de imóveis com valor médio superior a 500 000€, 

apresentando os valores médios mais elevados 

Numa análise centrada apenas nas aquisições de imóveis com valor unitário igual ou superior a 500 mil euros, 

destacam-se, em termos do valor global, as aquisições por compradores residentes no Reino Unido (22,4% do total 

destas aquisições), em que mais de metade (50,7%) dos imóveis adquiridos por residentes nesse país, em 2019, tinha 

um valor unitário superior a esse montante.  

A proporção de imóveis com valor unitário superior a 500 mil euros no total das aquisições é mais elevada nos 

residentes na África do Sul (60,5%) e mais reduzida na França (16,2%). 
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O valor médio mais elevado registou-se nas aquisições efetuadas por residentes em Espanha (1 689 080€) e no Reino 

Unido (1 197 088€). 

Figura 9. Principais países de residência dos compradores não residentes, que adquiriram imóveis com valor unitário 
igual ou superior a 500 000€ 

(2019) 

 

  

4. Distribuição regional dos imóveis adquiridos por não residentes em Portugal 

É essencialmente no Algarve e na Área Metropolitana de Lisboa que se localizam os imóveis adquiridos 

por não residentes (47,7% do número e 73,5% do valor) 

Do total de 230 776 imóveis transacionados em 2019, 29,4% localizavam-se na região Norte, seguindo-se as regiões 

Centro (26,5%) e a Área Metropolitana de Lisboa (24,3%). No que respeita ao valor transacionado, à Área 

Metropolitana de Lisboa correspondeu 45,9% do total, seguindo-se a região Norte (21,8%). O valor médio dos prédios 

transacionados em 2019 foi significativamente mais elevado na Área Metropolitana de Lisboa (212 441€) e no Algarve 

(171 058€), com valores significativamente acima da média nacional (112 470€). 

A distribuição regional do número e do valor dos imóveis adquiridos por não residentes foi diferente. O Algarve 

continuou a liderar em número (26,9%; 28,6% em 2018) e voltou a ultrapassar a Área Metropolitana de Lisboa em 

termos do valor global dos imóveis adquiridos por não residentes (situação que se havia invertido em 2018), 

representando assim 37,7% do valor das aquisições por não residentes (35,8% na AML), em resultado das variações 

respetivas de +6,1% e -8,5%, face a 2018. 
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Figura 10. Imóveis transacionados, total e adquiridos por não residentes, por NUTS III 

(2019) 

 

 

Comparando o valor dos imóveis adquiridos por não residentes com o valor global das transações efetuadas em 2019 

em cada região NUTS III, o Algarve destaca-se com um peso de 38,7%. Segue-se a região do Oeste, onde 18,0% do 

valor total das vendas de imóveis foram efetuadas a não residentes e o Alentejo Litoral com 15,0%. 

Na Área Metropolitana de Lisboa, que concentrou a segunda maior fatia em termos do valor de imóveis adquiridos por 

não residentes (35,8%), estes apenas corresponderam a 10,4% do valor total das transações de imóveis em 2019. 

Em conjunto, as regiões do Algarve e da Área Metropolitana de Lisboa concentraram 47,7% do número e 73,5% do 

valor dos imóveis adquiridos por não residentes em 2019. 
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Figura 11. Proporção do valor dos imóveis adquiridos 
por não residentes no valor total das transações, por 

NUTS III, 2019 

 
Figura 12. Contributo regional do valor dos imóveis 
adquiridos por não residentes, por NUTS III, 2019 

                                    

A Área Metropolitana de Lisboa destacou-se com o valor médio mais elevado dos imóveis vendidos a não residentes 

(304 656€), seguindo-se o Algarve (247 067€), correspondendo, respetivamente, a -5,5% e a +15,0%, face aos 

valores médios registados em 2018. Em ambos os casos, correspondem a valores significativamente superiores à média 

global nessas regiões (incluindo na média global os imóveis vendidos a residentes em Portugal), respetivamente em 

+43,4% e +44,4%. 

Em termos dos principais países de residência dos compradores de imóveis em 2019, e tendo por referência as duas 

regiões NUTS III com maior peso no valor transacionado (Algarve com um peso de 37,7% e a Área Metropolitana de 

Lisboa com 35,8%), verifica-se uma diferente distribuição em termos dos principais países de residência desses 

compradores. 

Na Área Metropolitana de Lisboa o destaque vai para as aquisições de residentes no Brasil, que desde 2017 lideram em 

termos do valor transacionado, após a liderança da China no período entre 2014 e 2016 (3ª posição em 2019). 
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Figura 13-A. Principais países de residência dos compradores não residentes, em valor transacionado, na Área 

Metropolitana de Lisboa (e peso no total das aquisições de não residentes) 
(2012-2019) 

 

 

No Algarve, predominam as aquisições efetuadas por residentes no Reino Unido (33,2% do valor total dos imóveis 

adquiridos por não residentes na região), seguido da França (19,3%), situação que se verificou ao longo de toda a série 

em análise com proporções sempre semelhantes. 

 
Figura 13-B. Principais países de residência dos compradores não residentes, em valor transacionado, na região do 

Algarve (e peso no total das aquisições de não residentes) 
(2012-2019) 

 

 
Na Área Metropolitana do Porto (terceira região NUTS III com maior peso no valor total dos imóveis adquiridos por não 

residentes: 6,9%) predominam os adquirentes residentes em França, com um peso de 18,9% (situação que apenas 

não ocorreu em 2016, ano em que a Espanha liderou), seguindo-se o Brasil (17,0%) e a Suíça (6,1%). 

 
 

Figura 13-C. Principais países de residência dos compradores não residentes, em valor transacionado, na Área 
Metropolitana do Porto (e peso no total das aquisições de não residentes) 

(2012-2019) 
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Nota metodológica: 

 

Transações de imóveis: resultam de informação proveniente da Direção Geral da Política de Justiça do Ministério da Justiça, relativa a 

prédios objeto de contratos de compra e venda celebrados por escritura pública em cartórios notariais, mas também prédios objeto de 

compra e venda para os quais não é exigível escritura, registados pelas Conservatórias do Registo Predial (situações previstas no D.L. nº 

263-A/2007, de 23 de julho e no art.º 24º do D.L. n.º 116/2008, de 4 de julho). 

Note-se que os valores divulgados pelo INE têm como referência os contratos, sendo contudo contabilizado o número de prédios 

contemplados em cada contrato, com desagregação entre prédios urbanos (total e em propriedade horizontal), rústicos e mistos. De igual 

 

Transações de imóveis: resultam de informação proveniente da Direção Geral da Política de Justiça do Ministério da Justiça, relativa a 

prédios objeto de contratos de compra e venda celebrados por escritura pública em cartórios notariais, mas também prédios objeto de 

compra e venda para os quais não é exigível escritura, registados pelas Conservatórias do Registo Predial (situações previstas no D.L. nº 

263-A/2007, de 23 de julho e no art.º 24º do D.L. n.º 116/2008, de 4 de julho). 

Note-se que os valores divulgados pelo INE têm como referência os contratos, sendo contudo contabilizado o número de prédios 

contemplados em cada contrato, com desagregação entre prédios urbanos (total e em propriedade horizontal), rústicos e mistos. De igual 

modo são incluídas nestas estatísticas todos os tipos de imóveis alvo de transação, independentemente da sua utilização (habitação, 

comércio, serviços, indústria, etc.) e da natureza dos intervenientes (pessoas singulares ou coletivas).  

Incluem-se nos atos de compra e venda os prédios ou frações vendidos no todo ou em parte. Não está contemplada a informação sobre 

heranças e partilhas com herdeiros, no sentido de que os atos de partilha da herança entre os herdeiros não dão origem a um contrato de 

compra e venda de imóveis.  

A desagregação territorial da informação (disponível até ao nível do município) tem por base a localização do imóvel, e a informação 

relativa ao país do comprador tem por base o seu país de residência. Trata-se de informação com periodicidade de apuramento anual. A 

informação para o total das transações encontra-se disponível desde 1994. A informação relativa a transações que envolvem não 

residentes em Portugal, com desagregação por país de residência do comprador, encontra-se disponível para o período 2012-2019. 

 

Comparação com outras fontes: 

O INE já divulga informação sobre o valor e o número das transações de imóveis residenciais, contempladas no âmbito do Índice de 

Preços da Habitação, com base nas declarações de liquidação do Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), 

resultantes de transmissões onerosas do direito de propriedade sobre bens imóveis (seja por via de “aquisição do direito de propriedade” 

ou de “contratos de troca ou permuta”). Este imposto é liquidado pela Autoridade Tributária e Aduaneira através da declaração 

apresentada pelo sujeito passivo sem o qual não é possível proceder-se à assinatura de um contrato de compra e venda de imóveis. Em 

consequência, comparações entre os dados agora apresentados neste destaque e os divulgados no âmbito da publicação do Índice de 

Preços da Habitação deverão ter em conta o facto destes últimos se restringirem às transações de imóveis destinados à habitação e não à 

totalidade de contratos de compra e venda de imóveis realizadas em Cartório Notarial. Assim, salienta-se que os resultados relativos aos 

contratos de compra e venda de prédios alvo da presente análise têm como referência prédios urbanos, rústicos e mistos e, no caso dos 

prédios urbanos, incluem outros tipos de utilização além da habitação (tais como comércio, serviços, indústria e terrenos para construção). 

 
Conceitos: 

imóvel - prédio rústico ou urbano e valor que, não sendo imóvel por natureza, é por lei declarado enquanto tal, como os frutos dos 

prédios, direitos inerentes a prédios e os fundos consolidados. 

prédio misto - identificação atribuída a um prédio composto por uma parte rústica e outra urbana, quando nenhuma das partes pode ser 

classificada como principal. 

prédio rústico - prédio situado fora de um aglomerado urbano que não seja de classificar como terreno para construção desde que 

esteja afeto ou, na falta de concreta afetação, tenha como destino normal uma utilização geradora de rendimentos agrícolas, tal como é 

considerado para efeitos do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) e não tendo a afetação indicada, não se encontre 

construído ou disponha apenas de edifícios ou construções de caráter acessório, sem autonomia económica e de reduzido valor. 

prédio urbano - prédio que tenha as seguintes características: esteja licenciado ou tenha como destino normal fins habitacionais, 

comerciais, industriais ou para serviços; seja terreno para construção situado dentro ou fora de um aglomerado urbano, para o qual tenha 

sido concedida licença ou autorização de operação de loteamento ou de construção, e ainda aquele que assim tenha sido declarado no 

título aquisitivo, excetuando-se o terreno em que as entidades competentes vedem qualquer daquelas operações, designadamente o 

localizado em zonas verdes, áreas protegidas ou que, de acordo com os planos municipais de ordenamento do território, esteja afeto a 

espaços, infraestruturas ou a equipamentos públicos. 


